
 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 026/08  

 

O Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro - FERJ, no uso 
de suas atribuições estatutárias e:  

CONSIDERANDO que o Estatuto da FERJ exige dos seus filiados, artigos 59 e 
seguintes, a comprovação regular de atividades administrativas e esportivas;  

CONSIDERANDO que o Departamento de Normas Estatutárias apontou em 
parecer a absoluta inatividade profissional do TERR'ATIVA FUTEBOL CLUBE 
e PORTO REAL COUNTRY CLUBE, sendo que este último, inclusive, reverteu 
à condição de amador, segundo declaração do Presidente da Liga local;  

RESOLVE  

Desfiliar os clubes acima citados, por se encontrarem inativos, sem qualquer 
participação em eventos organizados pela FERJ e, ainda, sem qualquer 
demonstração de atividades administrativas.  

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2008.  

Rubens Lopes da Costa Filho  

Presidente  
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